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II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N.º 202, de 17 de maio de 2006, bem como as demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Art. 1o Estabelecer diretrizes a serem observadas pelo Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis-IBAMA no licenciamento ambiental de empreendimentos
hidrelétricos previstos para os rios Uruguai e Pelotas, localizados na
bacia hidrográfica do rio Uruguai, trecho nacional.

Art. 2o As Diretrizes deverão ser aplicadas pelo IBAMA para
analisar os pedidos de licenciamento ambiental de empreendimentos
hidrelétricos a serem implantados nas calhas dos rios Pelotas e Uru-
guai.

Art. 3o Os processos de licenciamento ambiental de em-
preendimentos hidrelétricos na bacia do médio e alto rio Uruguai
deverão exigir, dentre outros, os seguintes estudos adicionais:

I - em áreas a montante da UHE de Barra Grande:
a) avaliação dos impactos sobre os ecossistemas únicos e

sobre as espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção (cons-
tantes de listas internacionais, nacionais ou estaduais) e sua conec-
tividade, considerando-se:

1. Os estudos de impacto ambiental já desenvolvidos nesse
trecho do rio Uruguai;

2. Outros estudos desenvolvidos na região no âmbito do
licenciamento ambiental de outras usinas hidrelétricas, assim como
outras pesquisas científicas relacionadas à avaliação do status de
conservação, da conectividade, fluxo gênico e variabilidade genética
das espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção;

3. Os estudos de ictiofauna a serem realizados nesse trecho
da bacia hidrográfica com vistas à avaliação da conectividade entre os
trechos fragmentados, fluxo gênico e variabilidade genética das es-
pécies endêmicas, raras ou ameaçadas de extinção, deverão conter:

3.1. Determinação do padrão de migração das espécies com
população significativa;

3.2. Identificação dos locais de desova (reprodução), ali-
mentação e crescimento;

3.3. Determinação das populações de peixes geneticamente
diferenciadas;

4. Estudos visando avaliação da importância da área em
relação à presença de espécies endêmicas, raras ou ameaçadas de
extinção. Para tanto deverá ser realizado levantamento de campo
visando à determinação da ocorrência/presença dessas espécies, nesse
trecho da bacia hidrográfica, assim como realizado levantamento jun-
to às coleções de referência de fauna e flora, existentes nos principais
museus do país. Deverão ser considerados ainda estudos ambientais já
realizados na região;

II - em áreas a jusante da UHE de Foz do Chapecó:
a) avaliação dos impactos sobre os peixes migradores e ca-

deia trófica associada, bem como sobre as comunidades de pes-
cadores, incluindo aspectos de qualidade da água, vazão ecológica,
conectividade e extensão dos corredores ecológicos, considerando
tanto a calha principal do rio Uruguai quanto de seus principais
tributários (tal estudo deverá considerar o conjunto de UHEs e PCHs
existentes e planejadas). Para tanto deverá:

1. Considerar o desenvolvimento de estudos de definição de
rota migratória e avaliação dos impactos sobre a migração de peixes
no trecho remanescente de rio (a jusante de Foz do Chapecó) e
consideração de pesquisas já desenvolvidas no âmbito dos estudos
ambientais da UHE Foz do Chapecó, Itá e UHE Machadinho (Es-
tudos de Impacto Ambiental-EIA, Programas Ambientais-PBA, Pro-
gramas de Monitoramento), assim como outras pesquisas científicas;
e

2. Abordar nos estudos, além dos impactos sobre a migração,
os demais impactos sobre a ictiofauna, incluindo a cadeia trófica
(aquática), pesca, qualidade da água, considerando a vazão ecológica
e as estratégias de conectividade necessárias à manutenção da bio-
diversidade.

Art. 4o As medidas mitigadoras e de compensação ambiental,
deverão conter no mínimo:

I - em áreas a montante da UHE de Barra Grande:
a) na criação de novas áreas protegidas, para assegurar a

conservação da biodiversidade neste trecho da bacia, em especial os
remanescentes de florestas ombrófila mista (floresta de Araucária), os
campos de altitude, os ecossistemas ripários e aquáticos e as espécies
endêmicas, raras ou ameaçadas, observando que:

1. Para os estudos a serem desenvolvidos na região visando
à criação de áreas protegidas, deverão ser considerados os usos do
solo e dos recursos hídricos atualmente existentes, o planejamento
hidrelétrico e a necessidade de conservação da biodiversidade; e

2. Na definição da proposta de criação dessas áreas pro-
tegidas deverá estar assegurada a implantação de aproveitamentos
hidrelétricos concedidos, caso seja comprovada sua viabilidade am-
biental por meio da emissão da licença prévia. Medidas de com-
pensação ou mitigação poderão ser recomendadas e estar embasadas
nos estudos propostos;

b) a viabilização da criação do Corredor Ecológico do Rio
Pelotas, respeitando os empreendimentos hidrelétricos objeto de li-
cença ambiental que tenha declarado sua viabilidade, visando as-
segurar o fluxo gênico mediante a interligação com as demais áreas
protegidas existentes na região, observando que:

1. Para assegurar a conservação da biodiversidade neste tre-
cho da bacia, deve-se dar ênfase a estratégia de interligação e criação
de novas áreas protegidas nas áreas de ocorrência de remanescentes
de florestas ombrófila mista (floresta de Araucária) e demais fi-
tofisionomias. Nesse mosaico sugerido poderá ser contemplada uma
gestão articulada das Áreas de Preservação Permanente de forma a
interligar os fragmentos representativos de vegetação e promover a
conectividade necessária na região;

II - em áreas a jusante da UHE de Foz do Chapecó:
a) medidas que assegurem a manutenção de populações viá-

veis em longo prazo das espécies de peixes migradoras, com a iden-
tificação de corredores ecológicos (trechos livres de barramento) ade-
quados, considerando tanto a calha do rio Uruguai quanto seus prin-
cipais tributários, incluindo, a criação de novas áreas protegidas e

estabelecimento de acordos prévios de compensação com as comu-
nidades de pescadores, observando que:

1. As pesquisas que visam determinar as áreas necessárias à
manutenção de espécies de peixes migradoras devem considerar, além
das rotas migratórias, outros estudos complementares pertinentes (re-
povoamento com espécies nativas, manejo da ictiofauna, mecanismos
de transposição etc.) que deverão subsidiar propostas de eventuais
medidas mitigadoras, completamente adequadas à região, visando à
redução dos possíveis impactos decorrentes da implantação de bar-
ramentos no rio; e

2. Os acordos para compensação junto à comunidade dos
pescadores devem ser embasados em estudos de impacto ambiental e
social sobre a atividade pesqueira, de forma a garantir as melhores e
mais efetivas medidas e ações a serem propostas.

Art. 5o Deverá ser criado comitê, de caráter consultivo, de
acompanhamento dos estudos listados acima, bem como dos pro-
cessos de licenciamento de UHEs e de PCHs na bacia do médio e alto
Uruguai, composto por representantes do Ministério do Meio Am-
biente, do Ministério de Minas e Energia, do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, dos órgãos licenciadores e de es-
pecialistas convidados.

Art. 6o É recomendada a integração dos instrumentos da
Política Nacional de Meio Ambiente, e da Política Nacional de Re-
cursos Hídricos (Planos da Bacia Hidrográfica, Macrozoneamento
Ecológico - Econômico, Zoneamentos Agroecológicos, e as reco-
mendações do Mapa de Áreas Prioritárias para a Conservação, Uti-
lização Sustentável e Repartição de Benefícios da Biodiversidade
Brasileira), quando existentes, às Avaliações Ambientais Integradas-
AAI, mediante divulgação e debate junto aos órgãos envolvidos,
visando orientar os procedimentos de licenciamento ambiental.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

ABELARDO BAYMA AZEVEDO
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 62, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

Cria, no âmbito do Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade, a Uni-
dade de Implementação do Projeto "Pro-
teção da Biodiversidade do Cerrado".

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria n° 532, de 31 de julho de 2008, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 19, inciso III, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto n° 6.100, de 26 de abril de 2007,
considerando a aprovação do Projeto Iniciativa Cerrado Sustentável e
do subprojeto Proteção da Biodiversidade do Cerrado, este último sob
a responsabilidade do Instituto Chico Mendes, apoiados pela Agency
of the Global Environment Faciliy - GEF; considerando o Project
Appraisal Document - PAD aprovado e a estrutura e o modo de
execução do sub-projeto propostos pelo Instituto Chico Mendes de-
talhados no processo n° 02001.005191/2007-04; considerando o dis-
posto no documento "Minutes of Negotiatons", assinado em 18 de
março de 2010, que apresenta os principais pontos necessários para a
assinatura do acordo entre Banco Mundial, GEF e Instituto Chico
Mendes e indica as condições para início da execução do projeto,
resolve:

Art. 1° Criar a Unidade de Implementação do Projeto Pro-
teção da Biodiversidade do Cerrado no Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade, com a finalidade de executar o pro-
jeto "Proteção da Biodiversidade do Cerrado" no âmbito do Ins-
tituto.

Art. 2° A Unidade de Implementação do Projeto Proteção da
Biodiversidade do Cerrado será responsável pela coordenação técnica,
gerenciamento financeiro, aquisições, monitoramento e avaliação das
ações realizadas pelo projeto no âmbito do Instituto Chico Mendes.

Art. 3° A Unidade de Implementação do Projeto será co-
ordenada pelo titular da Diretoria de Unidades de Conservação de
Proteção Integral - DIREP, e será composta por:

I - coordenador técnico;
II - coordenador financeiro;
III - representante da Diretoria de Planejamento, Adminis-

tração e Logística - DIPLAN, da área de licitação e contratos;
IV - representante da DIREP, indicado pela área contemplada

no projeto;
V - representante da Diretoria de Biodiversidade - DIBIO,

indicado pela área contemplada no projeto;
VI - dois representantes da Diretoria de Unidades de Con-

servação de Uso Sustentável - DIUSP, indicados pelas áreas con-
templadas no projeto.

§ 1° No impedimento do titular da DIREP, a Unidade de
Implementação do Projeto será coordenada por seu substituto le-
galmente designado.

§ 2° Os representantes de cada Diretoria, assim como os
coordenadores técnico e financeiro, sera° nomeados por Portaria do
Presidente do Instituto Chico Mendes.

Art. 4° São atribuições do Coordenador Técnico da Unidade
de Implementação do Projeto Proteção da Biodiversidade do Cer-
rado:

PORTARIA No- 371, DE 6 DE AGOSTO DE 2010

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução No-

202, de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise No- 28/2010-
SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa GRÁFICA ALZIRA LTDA., na
Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º
28/2010 - SPR/CGPRI/COAPI, para a produção de MANUAL TÉC-
NICO IMPRESSO, e o gozo dos benefícios fiscais previstos no Art.
7º e Art. 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e
legislação posterior.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto cons-
tante do Art. 1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico es-
tabelecido na Portaria Interministerial No- 147- MDIC/MCT, de
28/07/2009;

II- o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N° 202, de 17 de maio de 2006, bem como das demais Resoluções,
Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA No- 297, DE 9 DE AGOSTO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE e o
PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos
Decretos nos 6.099, de 26 de abril de 2007 e 6.101, de 26 de abril de
2007; na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 e na Resolução no

237, de 19 de dezembro de 1997, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente-CONAMA, e

Considerando o Termo de Compromisso firmado em 15 de
setembro de 2004, entre o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, a Energética Barra Gran-
de S.A.-BAESA, o Ministério de Minas e Energia, o Ministério do
Meio Ambiente, a Advocacia-Geral da União-AGU e o Ministério
Público Federal-MPF, objetivando dar continuidade ao processo de
licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra
Grande, e em especial o inciso IV e o Parágrafo Segundo da Cláusula
Sexta - Dos Compromissos do Ministério do Meio Ambiente;

Considerando os compromissos assumidos pelo Ministério
do Meio Ambiente, referentes à realização de estudos para a criação
de um corredor ecológico no Rio Pelotas que garanta o fluxo gêncio
à montante da área de inundação da barragem de Barra Brande,
interligando a região da calha do rio Pelotas e seus principais afluen-
tes, aos Parques Nacionais de São Joaquim e Aparados da Serra; e ao
aprimoramento da metodologia de avaliação ambiental integrada de
bacias hidrográficas, com vistas à definição de diretrizes para orientar
o licenciamento ambiental de usinas hidrelétricas na bacia hidro-
gráfica do rio Uruguai;

Considerando que essas diretrizes baseiam-se nos resultados
da Primeira Etapa do Projeto "Desenvolvimento Metodológico e Tec-
nológico para Avaliação Ambiental Integrada Aplicada ao Processo
de Avaliação da Viabilidade de Hidrelétricas" - Projeto Frag-Rio;

Considerando o estudo de Avaliação Ambiental Integrada da
Bacia do rio Uruguai, elaborado pela Empresa de Pesquisa Ener-
gética-EPE;

Considerando as Notas Técnicas nos 03/2010 e 08/2010, do
Departamento de Conservação da Biodiversidade da Secretaria de
Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente;

Considerando que as diretrizes devem orientar a implantação
de aproveitamentos hidrelétricos na bacia do rio Uruguai para os
quais não foi outorgada concessão até a data de assinatura do Termo
de Referência para a Avaliação Ambiental Integrada dos Aprovei-
tamentos Hidrelétricos da Bacia do Rio Uruguai; e

Considerando a competência do IBAMA em promover o
licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras, re-
solve:

Ministério do Meio Ambiente
.
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